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José Lucas Lourenço Transportes - ME STM-PRC-2020/09980
Joselito Cavalcante Albuquerque Transportes – ME STM-PRC-2020/10025
Jovano Barbosa de Sales Transporte EIRELI – ME STM-PRC-2019/01229
Juarez Alves Lobo – ME STM-PRC-2019/00826
Luciano Eugenio de Matos – ME STM-PRC-2020/10020
Luis de França da Costa Oliveira Transportes – EIRELI – ME STM-PRC-2020/10000
Luiz Carlos de Carvalho Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2019/00526
Maria da Gloria Rodrigues da Silva Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2019/00533
Mario Eduardo Agueda Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2020/09977
Nacip Nunes Ferreira Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2020/10024
Orlando Paulino de Cristo Transportes – ME STM-PRC-2019/00598
Paulo Roberto Borges Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2020/10023
Prudencio Paulino Galvão Filho Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2019/00915
Roberto Minor Matsumoto Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2020/10022
Sirvanil Deodoro da Silva Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2019/00599
Vagner da Silva Cardoso Transportes – ME STM-PRC-2019/00504
Valter Antonio de Oliviera Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2020/10021
Verinaldo Leite da Silva Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2019/01750
Wagner Valentim Transportes EIRELI - ME STM-PRC-2020/09981

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE CAMPINAS
 Deliberações de 29-10-2020
Reunião Virtual
(STM-EXP-2020/00760)
Aprovada a renovação do registro cadastral dos seguintes 

operadores regionais de coletivos autônomos - Orcas:
Interessado Processo STM
Aparecido Fernandes Ribeiro Transportes – ME STM-PRC-2020/09999
Elisabete Aparecida de Oliveira Transportes – ME STM-PRC-2020/09998
Ezequiel Francisco Ribeiro – ME STM-PRC-2020/09997
G.C. Pereira Transportes – ME STM-PRC-2020/09996
Geraldina Izaltina da Silva – ME STM-PRC-2020/09988
Gervasio Ribeiro Moraes – ME STM-PRC-2020/09995
I.S.V. do Prado Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2020/09994
Josias de Melo Marcelino Transportes – ME STM-PRC-2020/09993
Jurandir Alberto Pereira – ME STM-PRC-2020/09989
Leonel Mugnos – ME STM-PRC-2020/09990
Michel Bendali Georges – ME STM-PRC-2020/10029
Moacir Leopoldino Alves – ME STM-PRC-2020/09992
Osmar dos Santos Transportes – ME STM-PRC-2020/10030
Rodrigo Celestino de Assis - ME STM-PRC-2020/10028
Vagner Aparecido de Novaes – ME STM-PRC-2020/09991

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário, de 29-10-2020
I – Ratifico, nos moldes do artigo 26, da Lei Federal 

8.666/93, o ato do Chefe de Gabinete, que declarou nos termos 
do artigo 25, da citada Lei, a inexigibilidade de procedimento 
licitatório, para participação no evento EXPO FÓRUM VISITE SP, 
que será realizado dia 04-11-2020 de forma híbrida, no WTC 
Sheraton São Paulo, em São Paulo – SP, e em plataforma digital, 
devidamente justificada a inviabilidade de competição da con-
tratação pretendida.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Retificação do D.O. de 28-11-2019
Na Resolução 7894/2019, no Regimento do Campus de 

São Carlos, no artigo 3º, onde se lê: “...§ 2º - Os mandatos dos 
representantes a que se referem os incisos VIII e XI serão de dois 
anos.”; leia-se: “§ 2º - Os mandatos dos representantes a que 
se referem os incisos VIII e X serão de dois anos.” Onde se lê: “§ 
3º - Os mandatos dos representantes a que se referem os incisos 
X e XII serão de um ano, admitida uma recondução.”; leia-se: “§ 
3º - Os mandatos dos representantes a que se referem os incisos 
IX e XI serão de um ano, admitida uma recondução.” Onde se lê: 
“§ 5º - Os membros referidos nos incisos I, III e VII serão repre-
sentados, em seus impedimentos e ausências, pelos respectivos 
substitutos legais.”; leia-se: “§ 5º - Os membros referidos nos 
incisos I, III a VII serão representados, em seus impedimentos 
e ausências, pelos respectivos substitutos legais.” Onde se lê: 
“Artigo 6º - A Prefeitura, órgão ...”; leia-se: “À Prefeitura, órgão 
...” Onde se lê: “Artigo 8º - ... § 3º - Nos impedimentos ou ausên-
cias do Prefeito e Vice-Prefeito, o Presidente do Conselho Gestor 
do Campus exercerá a Prefeitura.”; leia-se: “Artigo 8º - ... § 
3º - Nos impedimentos ou ausências do Prefeito e Vice-Prefeito, 
exercerá a Prefeitura o docente integrante do Conselho Gestor 
do Campus com maior tempo de serviço na Universidade.

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GERAL
 Departamento de Administração
 DIVISÃO DE MATERIAL
Comunicado
Publicação trimestral dos preços registrados, nos termos 

do art. 15, §2º da Lei Federal 8.666/93 e do Decreto Estadual 
63.722/18, art. 5º, inciso XI, referente ao Pregão Eletrônico para 
Sistema de Registro de Preços 08/2019 – RUSP-AC. Os itens 
constantes no respectivo Registro de Preços estão disponíveis 
no sítio www.usp.br/licitacoes, link Ata de Registro de Preço. Os 
preços registrados não foram alterados.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 Extrato de Cooperação
Acordo
Processo: 20.1.03881.01.8;
Partícipes: Biblioteca Nacional da França e Biblioteca Brasi-

liana Guita e José Mindlin da Universidade de São Paulo;
Objeto: o acordo-quadro tem como objeto estabelecer o 

quadro geral de cooperação entre as partes em relação aos 
seguintes eixos de trabalho: cooperação documental e cien-
tífica; intercâmbio de conhecimentos e desenvolvimento de 
competências; cooperação cultural. A implementação de ações 
colaborativas pode, quando necessário, ser objeto de acordos 
específicos (aditivos);

Data de assinatura: 25-09-2020;
Vigência: 25-09-20 a 24-09-23.

 SECRETARIA GERAL

 Comunicado
A Secretaria Geral da Universidade de São Paulo vem a 

público comunicar que em razão do quanto apurado no Pro-
cesso 2016.1.902.22.2, foi anulado o ato que concedeu o título 
de Mestre em Ciências, obtido no Programa de Pós-Graduação 

ção Técnica da Coordenadoria de Transporte Coletivo – CTC 
1011/2020;

Considerando o artigo 37, do Decreto 24.675, de 30-01-
1986, que atribui competência à STM para reduzir tarifa, a 
requerimento da empresa operadora, desde que a redução não 
importe em prejuízos às demais empresas operadoras, Resolve:

Artigo 1º - Autorizar o Consórcio Internorte de Transportes, 
concessionário da Área 3 da Região Metropolitana de São Paulo 
– RMSP, a praticar tarifas reduzidas na Linhas Seletivas Especiais 
Expressas, E-258TRO-000-R, Guarulhos (Aeroporto Internacional 
de Guarulhos) – São Paulo (Aeroporto Internacional de Congo-
nhas), E-316TRO-000-R, Guarulhos (Aeroporto Internacional de 
Guarulhos) – São Paulo (Avenida Paulista, Circuito dos Hotéis) e 
E-472TRO-000-R, Guarulhos (Aeroporto Internacional de Guaru-
lhos) – São Paulo (Terminal Rodoviário Barra Funda) via Terminal 
Rodoviário do Tietê, na seguinte conformidade:

PERÍODO LINHAS

 E-258TRO-000-R E-316TRO-000-R E-472TRO-000-R
01/outubro a 31 de outubro/2020 R$ 39,00 R$ 39,00 R$ 30,00

Artigo 2º - Os descontos decorrentes de que trata o “caput” 
do Artigo 1º, não pode ser em tempo algum objeto de eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01-10-2020, mantidos as 
demais disposições da Resolução STM-06, de 24-01-2020.

Resolução STM-51, de 29-10-2020

Autoriza a integração física e tarifária envolvendo 
os atendimentos metropolitanos gerenciados pela 
Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo S/A – EMTU/SP, que especifica

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando o disposto no Estudo Técnico DO-GLI-
-DPL-008-2020, anexo ao Ofício OF DO/GLI/DPL 030/2020, 
encaminhado pela Empresa Metropolitana de Transportes Urba-
nos de São Paulo S.A. - EMTU/SP;

Considerando o disposto na Informação Técnica CTC 
823/2020, elaborada pela Coordenadoria de Transporte Coletivo 
– CTC, Resolve:

Artigo 1º - Autorizar a integração física e tarifária entre 
o Serviço Complementar (Viagens Parciais) C-283VP1-000-
-R, Carapicuíba (Cidade Ariston) – Osasco (Centro) e a linha 
Especial E-840TRO-000-R, Osasco (Terminal Metropolitano Luiz 
Bortolosso, Km 21) - São Paulo (Metrô Butantã), operados pelo 
Consórcio Anhanguera, observadas as formalidades pertinentes.

§1º - A tarifa integrada será no valor de R$ 6,45, observado 
o intervalo de tempo máximo para a efetiva utilização da redu-
ção tarifária de 180 minutos;

§2º - No sentido São Paulo, o usuário embarca no Serviço 
Complementar C-283VP1-000-R, paga a tarifa correspondente 
a R$ 5,20 com o Cartão BOM, para prosseguimento da viagem, 
transfere no trecho entre o Terminal Metropolitano Luiz Borto-
losso, Km 21 e o Centro de Osasco e acessa a linha Especial 
E-840TRO-000-R, pagando o complemento de R$ 1,25, com o 
mesmo Cartão;

§3º - No sentido Carapicuíba, o usuário embarca na linha 
Especial E-840TRO-000-R, paga a tarifa correspondente a R$ 
6,20 com o Cartão BOM, para prosseguimento da viagem, 
transfere no trecho entre o Centro de Osasco até o Terminal 
Metropolitano Luiz Bortolosso, Km 21 e acessa o Serviço Com-
plementar C-283VP1-000-R, pagando o complemento de R$ 
0,25, com o mesmo Cartão.

Artigo 2º - O desconto decorrente da integração de que 
trata o “caput” do Artigo 1°, não pode ser em tempo algum 
objeto de eventual reequilíbrio econômico-financeiro.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, com eficácia a partir do início da operação 
integrada.

 Extrato de Termo Aditivo
Termo de Aditivo 02;
Contrato STM 006/2018;
Processo STM 359861/2018;
Contratante: Secretaria de Estado dos Transportes Metro-

politanos - STM
Contratada: Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE
Objeto: Prestação de Serviços para Administração de Bolsas 

de Estágios
Data de assinatura: 19-10-2020;
Valor: R$ 252.738,00, sendo R$ 50.955,24 a onerar o 

presente exercício, e o montante de R$ 201.782,76, referente 
ao exercício de 2021

UGE/UD: 370101;
Identificação do crédito orçamentário pelo qual correrá a 

despesa: Natureza da Despesa 33903949, Categoria Funcional 
Programática 26.122.3703.5090

Prazo de vigência: 12 meses, de 19-10-2020 a 18-10-2021;
Parecer CJ/STM dispensado conforme disposto na Resolu-

ção PGE-23 DE 12-11-2015;
Extrato de Termo Aditivo
Termo de Aditivo 02;
Contrato STM 004/2018;
Processo STM 163036/2018;
Contratante: Secretaria de Estado dos Transportes Metro-

politanos - STM
Contratada: S&M.CO Transportes de Cargas Eireli - ME
Objeto: Prestação de serviços de motofrete;
Data de assinatura: 03-06-2019;
Valor: R$ 32.983,50, sendo R$ 5.461,78 a onerar o presente 

exercício, e o montante de R$ 26.386,80, referente ao exercício 
de 2021 e R$ 1.134,92 para o exercício de 2022

UGE/UD: 370101;
Identificação do crédito orçamentário pelo qual correrá a 

despesa: Natureza da Despesa 3.3.90.39.40, Categoria Funcio-
nal Programática 26.122.3703.5090

Prazo de vigência: 15 meses, de 16-10-2020 a 15-01-2022;
Parecer CJ/STM dispensado conforme disposto na Resolu-

ção PGE-23 DE 12-11-2015;

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 COMISSÕES DE CADASTRAMENTO

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE 
SÃO PAULO
 Deliberações de 29-10-2020
Reunião Virtual
(STM-EXP-2020/00759)
Aprovada a renovação do registro cadastral das seguintes 

empresas:
Interessado Processo STM
Consórcio Unileste 63495/2018

Tucuruvi Transportes e Turismo LTDA 
93310/2019

Aprovada a renovação do registro cadastral dos seguintes 
operadores regionais de coletivos autônomos - ORCAS:
Interessado Processo STM
Alex Alves de Oliveira Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2019/00920
Amauri Donizeti Claro Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2019/01094
Antonio Roberto da Conceição Guarulhos EIRELI – ME STM-PRC-2020/10027
Aparecido Graciano da Silva Transportes – ME STM-PRC-2019/00922
Carlos Alberto Barbosa da Silva Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2020/10026
Edson Cicero de Carvalho Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2019/00996
Francisco Soares da Silva Fretamento - ME STM-PRC-2020/10001
José Bernardino da Silva Transportes EIRELI – ME STM-PRC-2019/00834

O convite para participar da reunião pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
1. Alessandra Ferreira de Araujo Ribeiro
2. Beatriz Meneghel Chagas Camargo
3. Bruno Betti Costa
4. Claudia Mara Arantes da Silva
5. Cristiane Maria Marques Cardoso
6. Cristiane Vieira Batista de Nazare
7. Demerval Ferraz de Arruda Junior
8. Dulce Myriam Cacapava Franca Hibide Claver
9. Edna Maria Farah Hervey Costa
10. Frederico Bendzius
11. Gustavo Justus do Amarante
12. Levi de Mello
13. Luciana Augusta Sanchez
14. Luciana Rita Laurenza Saldanha Gasparini
15. Marcelo Buliani Bolzan
16. Maria Cristina Mikami de Oliveira
17. Marialice Dias Goncalves
18. Mirna Natalia Amaral da Guia Martins
19. Paula Botelho Soares
20. Paula Cristina Rigueiro Barbosa
21. Pedro Luiz Tiziotti
22. Regina Maria Sartori
23. Rita Kelch
24. Sabrina Ferreira Novis de Moraes
25. Shirley Aparecida Martins Sales Rodrigues Emilio
26. Virgilio Bernardes Carbonieri
CONVOCADOS
1. Adriana Ruiz Vicentin
2. Amanda Bezerra de Almeida
3. Anna Carolina Seni Peito Macedo
4. Caio César Alves Ferreira Ramos
5. Caio Cesar Guzzardi da Silva
6. Caio Gentil Ribeiro
7. Décio Grisi Filho
8. Diana Loureiro Paiva de Castro
9. Diego Brito Cardoso
10. Fábio Augusto Daher Montes
11. Flavio Costa Bezerra Filho
12. Guilherme Cavalcanti
13. Julio Rogério Almeida de Souza
14. Julia Maria Plenamente Silva
15. Leonardo Cocchieri Leite Chaves
16. Lucas Costa da Fonseca Gomes
17. Lucas de Faria Rodrigues
18. Marcello Garcia
19. Matheus Alves Nascimento
20. Patricia Ulson Pizarro Werner
21. Talles Soares Monteiro
22. Vitor Gomes Moreira
23. Wesley de Castro Dourado Cordeiro

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE TAUBATÉ

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 28-10-
2020

Processo 2020/02595 - Com fundamento no artigo 24, inci-
so II, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, no Decreto 
9.412, de 18-06-2018 e de acordo com a Resolução PGE-83, de 
19-10-1994, em consonância com o parecer da Procuradora do 
Estado Assistente, Dra. Laisa Arruda Mandu, DISPENSO A LICI-
TAÇÃO para a contratação da empresa ANANIAS DA FONSECA 
DINIZ - ME, CNPJ 06.239.885/0001-62, para a prestação de ser-
viço de mudança da sede da Procuradoria Regional de Taubaté 
situada na Avenida Independência 1079, Bairro Independência, 
para a Travessa Rochi Antonio Bonafé 50, Jardim Sandra Maria e 
para a Rua Carneiro de Souza 99, Centro, em Taubaté/SP, ficando 
em decorrência autorizada a realização da despesa pelo valor 
total de R$ 8.875,00.

 Extrato de Contrato
Processo: PGE 16616-92132/2013
Contrato: PR-3 01/2010
Locador: ÓRBIO MÁXIMO DE BORBA
Locatária: Procuradoria Regional de Taubaté
Objeto: Prorrogação e Re-Ratificação do contrato de loca-

ção do imóvel situado na Avenida Independência 1079, Jardim 
Independência, em Taubaté/SP, que abriga a Sede da Procurado-
ria Regional de Taubaté

Vigência: 31-10-2020 a 31-12-2020
 Extrato de Contrato
Processo PGE 16616-790552/2017
Contrato 02/2017
Contratante: Procuradoria Regional de Taubaté
Contratada: Port Fort Serviços de Portaria e Limpeza para 

Empresas Eireli – ME CNPJ 21.724.087/0001-10
Objeto: Terceiro Termo Aditivo de Prorrogação e Re-Rati-

ficação do Contrato, para a prestação de serviços de controle, 
operação e fiscalização de portaria na Sede da PR-3.

Vigência: 31-10-2020 a 31-12-2020
Valor total: R$ 7.861,94
Classificação do recurso: elemento econômico 339037-99 

– Programa de Trabalho 03092400158430000 – PTRES 400135
Unidade Gestora Executora: 400112
Data da assinatura: 29-10-2020

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 29-10-
2020

No Processo PGE-PRC-2020/02951 - Convite BEC – Oferta 
de Compra de nº. OCnº 400114000012020OC00018, para os 
efeitos do disposto no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal 
8.666/93, com alterações posteriores, combinado com o inciso VI 
do artigo 40 da Lei Estadual 6.544/89 e alterações posteriores, 
homologo o resultado do Convite BEC abaixo discriminado e 
adjudico o seu objeto as empresas como segue:

-OCnº 400114000012020OC00018 - Driveop I Importadora 
Exportadora Ltda (item 1), Franchini Comercio de Café Ltda (item 
2), fracassado (item 3), Distribuidora de Suprimentos Etica Ltda - 
ME (item 4) e Deserto (item 5).

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM- 50, de 29-10-2020

Autoriza o Consórcio Internorte de Transportes, 
concessionário da Área 3, da Região Metropolitana 
de São Paulo – RMSP, a praticar tarifas reduzidas 
nas Linhas Seletivas Especiais Expressas Guarulhos

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento no Decreto 49.752, de 04-07-2005,

Considerando a solicitação do Consórcio Internorte de 
Transportes, carta INT 168/2020, propondo redução da tarifa nas 
linhas que atendem ao Aeroporto Internacional de Guarulhos, no 
Sistema Airport Bus Service;

Considerando o Estudo Técnico elaborado pela Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A – 
EMTU/SP, disposto na IT-DO/GLI/DMQ 113/2020 e na Informa-

ALVES, RG 64.631.510-9, GUSTAVO HENRIQUE SANTANA, RG 
39.688.446-5, MIKAELY FERNANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO, RG 
37.683.432-8, SILVIA NUNES, RG 9.274.734-6, SUELI HARUKO 
SHIMODA, RG 20.564.362-0, SUZAN BENOKI SAKATA, RG 
43.552.273-5, CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS, RG 24.778.088-
1, ERIKA MARIANO DA SILVA, RG 50.784.656-4, PAULO HENRI-
QUE DA SILVA TRINDADE, RG 50.019.186-4, AMANDA FRANÇA 
BATISTA, RG 52.096.670-3, ELIANE CLAUDIA RABELO, RG 
23.734.979-6, ELIENAI DA SILVA SOARES, RG 55.704.753-5, 
OTO LEONARDO DE SENA SALES, RG 63.003.917-3, PETER 
SLATER PIAZZA, RG 38.903.606-7, CARLA DOMINGUES COE-
LHO, RG 26.866.583-7, CAROLINA FERNANDES OLIVEIRA, RG 
43.262.634-7, ISABELLA COUTO SOUZA, RG 50.213.528-1, JOSÉ 
HÉLIO TEIXEIRA SANTOS, RG 28.302.822-1

a partir de 01-07-2020, a credencial de estagiário, outor-
gada aos estudantes de Direito: CÉSAR AUGUSTO RAMOS DA 
SILVA, RG 49.149.853-6, JÉSSICA MARIA SANTOS SANTANA, RG 
44.638.890-7, ROSEMEYRE DOS SANTOS BISPO, RG 35.031.609-
0, CATIA MARIA CARVALHO DOS SANTOS, RG 05.640.119-
16, EDUARDO DE SOUSA FARIAS, RG 46.017.810-6, MARCIA 
MARINA GRACIANO, RG 11.663.742-0, MARISA CONCEIÇÃO 
RODRIGUES LEOCADIO, RG 39.801.829-7, CAIQUE DOS SANTOS 
VASCONCELOS, RG 38.824.199-8, MICHELLE DE OLIVEIRA SAN-
TOS, RG 42.112.940-2, BEDANSANTA INFANGA, RG V847104W, 
ELISSANDRA ROSSI SANTOS, RG 30.959.042-5

Com fundamento no artigo 12, inciso II, do Decreto 56.013, 
de 15-07-2010:

a partir de 01-03-2019, a credencial de estagiário, outorga-
da ao estudante de Direito: HELLOUISE VEIGA DE BARROS CRUZ, 
RG 49.999.621-5.

a partir de 08-04-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: GABRIEL DE MELO PONTES, RG 
49.091.450-0.

a partir de 24-06-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: PATRICIA ALVES DA ROCHA, RG 
48.090.094-2.

a partir de 01-07-2019, a credencial de estagiário, outorga-
da ao estudante de Direito: CESAR SARUBO BUENO DE PAULA, 
RG 40.781.267-2.

a partir de 10-07-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: ANDRÉ RODRIGUES SARAIVA, 
RG 39.571.953-7.

a partir de 01-11-2019, a credencial de estagiário, outorga-
da ao estudante de Direito: ALINE CRISTINA CRUZ DE OLIVEIRA, 
RG 42.271.512-8.

Com fundamento no artigo 12, inciso III, do Decreto 56.013, 
de 15-07-2010:

a partir de 15-04-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: MAURO SE, RGIO FRANCO DA 
COSTA, RG 18.330.430-5.

a partir de 02-03-2020, a credencial de estagiário, outorga-
da ao estudante de Direito: PAULA MICHAELA SILVA THEODORO, 
RG 34.019.787-0.

Com fundamento no artigo 12, inciso V, do Decreto 56.013, 
de 15-07-2010:

a partir de 01-01-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: CAMILA BIANCO DOS SANTOS, 
RG 42.087.647-9.

a partir de 26-04-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: FRANCISCO DE SALES MOREIRA 
JUNIOR, RG 53.735.165-6.

a partir de 03-07-2019, a credencial de estagiário, outorga-
da ao estudante de Direito: RAQUEL DOS SANTOS NASCIMENTO, 
RG 33.565.727-8.

a partir de 12-08-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: ANA CLAUDIA DE MEDEIROS E 
MOURA, RG 64.721.269-9.

a partir de 02-09-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: BEATRIZ BARBOSA F. TONCHE 
SANTOS MASSAGLIA, RG 39.180.476-5.

a partir de 09-09-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: ARTUR DANTAS CERQUEIRA DE 
MELO SILVA, RG 39.015.633-4.

a partir de 11-09-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: DANIEL ANDRADE PINHEIRO, RG 
50.515.763-9.

a partir de 04-11-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: ARETUZA DE SOUZA PIRES DA 
SILVA, RG 23.168.005-3.

a partir de 11-11-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: MARIO VICTOR EMBANA, RG 
23.168.005-3.

a partir de 01-12-2019, a credencial de estagiário, outorga-
da ao estudante de Direito: FRANCYROGER FREITAS SANTOS, 
RG 39.381.774-X.

a partir de 16-12-2019, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: DÉBORA MARINHO FALCÃO, RG 
52.127.582-9.

a partir de 08-01-2020, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: BEATRIZ DE MOURA BALBINO, 
RG 50.361.716-7.

a partir de 28-02-2020, a credencial de estagiário, outorga-
da ao estudante de Direito: TAINÁ NEVIS PEREIRA DE FREITAS, 
RG 52.004.906-8.

a partir de 01-09-2020, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: ANDREIA OLIVEIRA COSTA, RG 
64.981.733-3.

a partir de 08-09-2020, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: ELAINE CRISTINA FERREIRA 
MOLINARI, RG 30.184.745-9.

a partir de 26-10-2020, a credencial de estagiário, outor-
gada ao estudante de Direito: DEBORAH LISBOA DE OLIVEIRA, 
RG 52.313.098-3.

Com fundamento no artigo 12, inciso VII, do Decreto 
56.013, de 15-07-2010:

a partir de 01-01-2020, a credencial de estagiário, outor-
gada aos estudantes de Direito: JACQUELINE DIAS DA SILVA, 
RG 48.906.366-4, JHONAY TADEU FERREIRA DA SILVA, RG 
48.025.355-9, ESTEVAM BARUK GONÇALVES DA SILVA, RG 
50.825.321-4, NATHALIA DE VITA FIGUEIRA, RG 54.693.169-8, 
DANIELE FRANÇA DE OLIVEIRA, RG 40.516.570-5, LUANA SAN-
TOS ALVES,, RG. 36.620.129-3, UYARA APARECIDA DO CARMO 
E SILVA, RG 33.805.632-4.

a partir de 02-03-2020, a credencial de estagiário, outorga-
da ao estudante de Direito: GUILHERME ANDRADE DO NASCI-
MENTO, RG 38.925.187-2.

a partir de 08-06-2020, a credencial de estagiário, outor-
gada aos estudantes de Direito: CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
PAULA, RG 45.378.734-4, LUCIANA COELHO BEZERRA, RG 
54.496.349-0, MARINA MISS, RG 13.357.349-6.

a partir de 01-07-2020, a credencial de estagiário, outorga-
da aos estudantes de Direito: ALCIMARIA ALVES DE OLIVEIRA, 
RG 39.058.232-3, VICTOR OTAVIO CREDIDIO, RG 52.507.044-8.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA que no dia 29-10-
2020 foi encerrado o prazo de inscrições para participar do 
“Ciclo de Debates do Núcleo de PI e Inovação sobre a LGPD”, 
que ocorrerá no dia 04-11-2020, das 14h30 às 16h30, na pla-
taforma Microsoft-Teams. Nos termos do comunicado publicado 
no D.O. de 27-10-2020.

Foram recebidas e deferidas 26 inscrições abaixo relacio-
nadas.

Ficam ainda CONVOCADOS os membros abaixo relacio-
nados:

Obs: A reunião será realizada exclusivamente pela platafor-
ma Microsoft-Teams.
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